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- OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO 

Ação civil pública ambiental. Julgamento extra e ultra petita. 

In casu, o recorrente alega violação do disposto nos arts. 128, 459, parágrafo único, e 460 do 
CPC, em razão de o tribunal a quo ter mantido a sentença do juízo singular a qual, segundo o 
recorrente, excedeu o pedido articulado na exordial, visto que a ação se refere à degradação da 
área de 180m² nos limites do Parque Estadual da Serra do Mar e aquele juízo, alicerçado nas 
informações da perícia, decidiu que a área objeto de degradação atingia 650m², sendo que o 
pedido inicial não se referiu às construções indicadas na sentença. Ocorre, porém, que a tutela 
ambiental é de natureza fungível, de modo que a área objeto da agressão ambiental pode ser 
de extensão maior do que a referida na inicial e, uma vez que verificada pelo conjunto 
probatório, não importa julgamento ultra ou extra petita. A decisão extra petita é aquela 
inaproveitável por conferir à parte providência diversa da ansiada, em virtude do deferimento 
de pedido diverso ou fundamentado em causa petendi não eleita. Consequentemente, não há 
tal decisão quando o juiz analisa o pedido e aplica o direito com fundamentos diversos dos 
expostos na inicial ou mesmo na apelação, desde que baseados em fatos ligados ao fato base. 
Na espécie, o juiz decidiu a quaestio iuris dentro dos limites postos pelas partes, pois a ação 
tratava de ocupação e supressão de vegetação nativa e construção de diversas edificações 
irregulares em área menor que a constatada pela perícia, sem aprovação dos órgãos 
competentes do município e do estado. Assim, a análise do pedido dentro dos limites postos 
pela parte não incide no vício in procedendo do julgamento ultra ou extra petita, afastando, 
portanto, a suposta ofensa aos arts. 460 e 461 do CPC. Com esses fundamentos, a Turma 
negou provimento ao recurso. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.164.488-DF, DJe 7/6/2010; 
RMS 26.276-SP, DJe 19/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 825.954-PR, DJe 15/12/2008; AgRg 
no Ag 1.038.295-RS, DJe 3/12/2008, e AgRg no Ag 668.909-SP, DJ 20/11/2006. REsp 
1.107.219-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Ação Civil Pública. Preservação. Conjunto arquitetônico. 

A associação de moradores recorrente, mediante ação civil pública (ACP), busca o sequestro de 
importante conjunto arquitetônico incrustado em seu bairro, bem como o fim de qualquer 
atividade que lhe prede ou polua, além da proibição de construir nele anexos ou realizar obras 
em seu exterior ou interior. Nesse contexto, a legitimidade da referida associação para a ACP 
deriva de seu próprio estatuto, enquanto ele dispõe que um dos objetivos da associação é 
justamente zelar pela qualidade de vida no bairro, ao buscar a manutenção do ritmo e grau de 
sua ocupação e desenvolvimento, para que prevaleça sua feição de zona residencial. Sua 
legitimidade também condiz com a CF/1988, pois o caput de seu art. 225 expressamente 
vincula o meio ambiente à sadia qualidade de vida. Daí a conclusão de que a proteção 
ambiental correlaciona-se diretamente com a qualidade de vida dos moradores do bairro. 
Também a legislação federal agasalha essa hipótese, visto reconhecer que o conceito de meio 
ambiente encampa o de loteamento, paisagismo e estética urbana numa relação de 
continência. Destaca-se o teor do art. 3º, III, a e d, da Lei n. 6.938/1981, que dispõe ser 
poluição qualquer degradação ambiental oriunda de atividades que, direta ou indiretamente, 
prejudiquem a saúde e o bem-estar da população ou atinjam as condições estéticas do meio 
ambiente. Em suma, diante da legislação vigente, não há como invocar a falta de pertinência 
temática entre o objeto social da recorrente e o pleito desenvolvido na ação (art. 5º, V, b, da 
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Lei n. 7.347/1985). REsp 876.931-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
10/8/2010. 

Informativo STJ n. 0442 - Período: 09 a 13 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Anistia. Acesso. Autos. 

Os impetrantes são advogados contratados para acompanhar o desenrolar de processos 
administrativos de anistia no Ministério da Justiça. Alegam existir o óbice de que consultassem os 
autos nos quais sequer havia sigilo, proibição que lhes foi imposta sob o fundamento de que 
ainda não tinham procuração outorgada por seus clientes. Quanto a isso, é certo que o art. 7º, 
XIII, da Lei n. 8.906/1994, o Estatuto da Advocacia (EOAB), é prerrogativa que assegura aos 
impetrantes o direito perseguido com o mandamus (o acesso aos autos) que não pode ser 
apartado pelo art. 4º, § 2º, das Normas Procedimentais da Comissão de Anistia, aprovadas pela 
Portaria n. 2.523/2008 do Ministério da Justiça, o qual limita o acesso aos autos de anistia aos 
advogados devidamente constituídos sob justificativa de resguardo da intimidade das pessoas: 
antes de tudo, a Administração Pública deve obediência ao princípio da legalidade e da 
publicidade de seus atos. Note-se que o advogado é responsável por manter o sigilo profissional 
e pode ser punido pela inobservância dessa regra (art. 34, VII, do EOAB). Precedente citado: 
RMS 23.071-MT, DJ 4/6/2007. MS 14.873-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 
23/6/2010. 

Informativo STJ n. 0440 - Período: 21 a 25 de junho de 2010 

 
(topo) 

Anistia. Vereador. Indenização. 

A questão diz respeito ao direito de reconhecimento da condição de anistiados para vereadores 
que exerceram mandato sem remuneração, bem como ao pagamento de indenização. O acórdão 
recorrido afastou a pretensão dos recorrentes sob o fundamento de que, para o reconhecimento 
da condição de anistiados políticos, faltou-lhes ter exercido a vereança por imposição do regime 
vigente à época no país, e não por vontade própria, como no caso. Dessarte, o Min. Relator 
destacou que o caráter compulsório estabelecido no art. 2°, XIII, da Lei n. 10.559/2002 refere-se 
ao exercício gratuito do mandato de vereador por força dos Atos Institucionais ns. 2/1965 e 
7/1969, e não à nomeação compulsória para o cargo. Assim, merece reforma o acórdão regional 
para reconhecer a qualidade de anistiados políticos dos recorrentes e contar o tempo de serviço 
para fins de aposentadoria no serviço público e de previdência social. Quanto à indenização 
pretendida, ela é indevida, porquanto o art. 2º, § 1º, da supradita lei é claro ao dispor que aquele 
que exerceu o mandato de vereador gratuitamente, em razão da declaração de anistiado político 
somente faz jus à contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria no serviço público 
e de previdência social. Precedente citado: REsp 923.715-CE, DJ 31/5/2007. REsp 1.003.330-
CE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)     

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%20876931�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=%40cod%3D%270442%27&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/detalhe.asp?numreg=200902400710&pv=010000000000&tp=51�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/?vPortalAreaPai=459&vPortalArea=466&vPortalAreaRaiz=333�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201003330�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201003330�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0458'&tipo=informativo�


Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 

 Autorização. Queima. Palha. Cana-de-açúcar. 

A palha da cana-de-açúcar está inclusa no regime previsto pelo art. 27 da Lei n. 4.771/1965 
(Código Florestal), daí sua queima sujeitar-se à autorização dos órgãos ambientais competentes 
(parágrafo único do mencionado artigo de lei e do disposto no Dec. n. 2.661/1998), sem 
prejuízo de outras exigências inerentes à tutela ambiental decorrentes da constituição e das 
leis. Essa prática também proporciona a responsabilização civil por eventuais danos de qualquer 
natureza causados ao meio ambiente. A proibição de queima prevista no aludido artigo abrange 
todas as formas de vegetação, inclusive as culturas renováveis, tal qual a cana-de-açúcar 
decorrente da atividade agrícola. Anote-se não se tratar da palha recolhida no campo e 
transportada para a queima em forno ou equivalente equipamento, mas sim da queimada 
promovida no habitat natural, ao longo da lavoura, o que a caracteriza como qualquer outra 
vegetação. Conforme precedente, as queimadas, principalmente as promovidas pela atividade 
agrícola, são incompatíveis com os objetivos de proteção do meio ambiente estabelecidos pelo 
ordenamento jurídico, quanto mais em época de mudanças climáticas, quando qualquer 
exceção a essa proibição geral deve ser interpretada restritivamente pelo administrador e pelo 
juiz. Precedentes citados: REsp 1.000.731-RO, DJe 8/9/2009; AgRg no REsp 1.038.813-SP, DJe 
10/9/2009; AgRg no REsp 738.031-SP, DJe 13/2/2009; REsp 439.456-SP, DJ 26/3/2007, e 
AgRg nos EDcl no REsp 1.094.873-SP, DJe 17/8/2009. EREsp 418.565-SP, Rel. Min. Teori 
Albino Zavascki, julgados em 29/9/2010. 

Informativo STJ n. 0449 - Período: 27 de setembro a 01 de outubro de 2010 

 
 

(topo) 

Bens Públicos - Terreno de Marinha. Repetit ivo. Prescrição. Taxa. 
Ocupação.  

Trata-se de recurso repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ) em que o cerne da 
questão é definir o prazo prescricional para a cobrança da taxa de ocupação dos terrenos de 
marinha. A Seção deu provimento ao recurso, reiterando que o prazo prescricional para a 
cobrança dessa taxa é de cinco anos, independentemente do período considerado, visto que os 
débitos posteriores a 1998 se submetem ao prazo quinquenal, conforme dispõe a Lei n. 
9.636/1998, e os débitos anteriores à citada lei, em face da ausência de previsão normativa 
específica, subsumem-se ao prazo do art. 1º do Dec. n. 20.910/1932. Precedentes citados: EREsp 
961.064-CE, DJe 31/8/2009; AgRg no REsp 944.126-RS, DJe 22/2/2010; AgRg no REsp 
1.035.822-RS, DJe 18/2/2010; REsp 1.044.105-PE, DJe 14/9/2009, e REsp 1.063.274-PE, DJe 
4/8/2009. REsp 1.133.696-PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/12/2010.  

Informativo STJ n. 0460 - Período: 13 a 17 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Dano ambiental. Mortandade. Pássaros. 

O MP estadual, recorrido, ajuizou, na origem, ação civil pública em desfavor da empresa agrícola, 
recorrente, sob a alegação de que essa seria responsável por dano ambiental por uso de 
agrotóxico ilegal, o que teria causado grande mortandade de pássaros. A recorrente, em 
contestação, entre outras alegações, sustentou a descaracterização do mencionado dano, 
arguindo que pouco mais de trezentas aves teriam morrido, sem que tenha havido efetivo 
comprometimento do meio ambiente. A sentença julgou procedente a ação, condenando a 
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recorrente a pagar a importância de R$ 150 mil em indenização a ser revertida para o meio 
ambiente local, em recomposição do dano ambiental causado com a morte de 1.300 pássaros da 
fauna silvestre, o que se manteve em grau de apelação. Nesta instância especial, ao apreciar a 
controvérsia, consignou o Min. Relator que a existência de um dano ambiental não só encerra a 
necessidade de reconstituição do meio ambiente no que for possível, com a necessária punição 
do poluidor (princípio do poluidor-pagador), mas também traz em seu bojo a necessidade de 
evitar que o fato venha a repetir-se, o que justifica medidas coercitivas e punições que terão, 
inclusive, natureza educativa. Observou não haver como fracionar o meio ambiente e, dessa 
forma, deve ser responsabilizado o agente pela morte dos pássaros em decorrência de sua ação 
poluidora. Quanto ao valor estabelecido na condenação, entendeu que o pleito da recorrente para 
que se tome como base de cálculo o valor unitário de cada pássaro não pode prosperar, já que a 
mensuração do dano ecológico não se exaure na simples recomposição numérica dos animais 
mortos, devendo-se também considerar os nefastos efeitos decorrentes do desequilíbrio ecológico 
em face da ação praticada pela recorrente. Diante desses fundamentos, entre outros, a Turma 
negou provimento ao recurso. Precedentes citados: REsp 1.120.117-AC, DJe 19/11/2009, e REsp 
1.114.893-MG. REsp 1.164.630-MG, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 18/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

Defensoria pública. Execução. Honorários advocatícios. 

No REsp, a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul aponta, além de divergência 
jurisprudencial, contrariedade aos arts. 3º, 7º e 12 do CPC; arts. 3º, § 1º, e 22 da Lei n. 
8.906/1994 e art. 205 da Lei Orgânica da Defensoria Pública daquele estado (com a redação 
dada pela LC estadual n. 94/2001). Defende, ainda, devido às citadas legislações, que possui 
autonomia e personalidade jurídica por extensão do estado, bem como afirma ter legitimidade 
para pleitear a execução de honorários advocatícios aos quais a autarquia municipal recorrida foi 
condenada. É cediço que a Corte Especial, em recurso repetitivo, decidiu que não são devidos 
honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito 
público da qual é parte integrante. Desse entendimento, inclusive, adveio a aprovação da Súm. n. 
421-STJ no mesmo sentido. Entretanto, explica o Min. Relator, que se reconhece o direito ao 
recebimento dos honorários advocatícios se a atuação dá-se em face de ente federativo diverso, 
por exemplo: quando a Defensoria Pública estadual atua contra município. Explica que, no caso 
dos autos, a LC estadual n. 111/2005, ao revogar as LCs ns. 51/1990 e 94/2001 e organizar a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, manteve, no inciso XXI do art. 34, a 
competência dos defensores públicos para requerer o arbitramento e o recolhimento de 
honorários em favor da Defensoria Pública. Assim, de acordo com as legislações estaduais citadas 
e em conformidade com a orientação jurisprudencial predominante na Primeira Turma deste 
Superior Tribunal, a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul detém legitimidade para 
propor a ação de execução dos honorários advocatícios a ela devidos pela Fazenda Pública 
municipal. Precedentes citados: REsp 1.108.013-RJ, DJe 22/6/2009, e REsp 1.052.920-MS, DJe 
26/6/2008. REsp 1.183.771-MS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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Demarcação. Reserva legal. Averbação. 

Na espécie, em ação civil pública (ACP), o tribunal a quo manteve sentença de procedência do 
pedido, determinando a demarcação e averbação de reserva legal, pois o fato de ter havido 
desmatamento, mesmo que realizado por antecessores, não afastaria a obrigação de instituir a 
reserva. No REsp, o recorrente aponta violação, entre outros temas, do art. 14, § 1º, da Lei n. 
6.938/1981, alegando que não se poderia impor a obrigação de reparar dano ambiental a 
particular adquirente de imóvel já com o mencionado dano, porquanto ausente o nexo de 
causalidade, o que o isentaria da responsabilidade. Conforme explicitou o Min. Relator, em 
nosso sistema normativo (art. 16 e parágrafos da Lei n. 4.771/1965 – Código Florestal – e art. 
99 da Lei n. 8.171/1991), a obrigação de demarcar, averbar e restaurar a área de reserva legal 
nas propriedades rurais constitui limitação administrativa ao uso da propriedade privada, a qual 
se destina a tutelar o meio ambiente, que deve ser defendido e preservado. Ademais, por ter 
como fonte a própria lei e por incidir sobre as propriedades em si, configura dever jurídico 
(obrigação ex lege) que se transfere automaticamente com a transferência do domínio 
(obrigação propter rem), podendo, em consequência, ser imediatamente exigível do 
proprietário atual independentemente de qualquer indagação a respeito da boa-fé do 
adquirente ou de outro nexo causal que não o que se estabelece pela titularidade do domínio. 
Ressaltou, ainda, que o percentual legal de reserva florestal tem por base a totalidade da área 
rural (art. 16 da Lei n. 4.771/1965), e não a parcela da área onde ainda existia vegetação. 
Nesse contexto, a Turma conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, negou-lhe 
provimento. Precedentes citados: RMS 18.301-MG, DJ 3/10/2005; REsp 865.309-MG, DJe 
23/10/2008; REsp 821.083-MG, DJe 9/4/2008; REsp 343.741-PR, DJ 7/10/2002; REsp 
1.087.370-PR, DJe 27/11/2009; REsp 453.875-PR, DJe 11/11/2009, e EREsp 218.781-PR. REsp 
1.179.316-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 15/6/2010.  

Informativo STJ n. 0439 - Período: 14 a 18 de junho de 2010 

 
(topo) 

Licença. Deslocamento. Cônjuge. Exercício provisório. 

No caso, servidora da Justiça trabalhista lotada em Porto Alegre formulou pedido administrativo 
para que lhe fosse concedida licença por motivo de deslocamento de cônjuge (art. 84 da Lei n. 
8.112/1990), pois seu esposo foi aprovado em concurso público realizado em prefeitura no 
Estado do Rio de Janeiro, tendo tomado posse em 16/7/1999. Solicitou, ainda, que exercesse 
provisoriamente cargo compatível com o seu, o que poderia se dar no TRT da 1ª Região, com 
sede no Rio de Janeiro. Indeferido o pedido, ajuizou ação ordinária. A Turma, entre outras 
questões, entendeu que o pedido de concessão de licença formulado na referida ação possui 
natureza distinta da atinente ao instituto da remoção, previsto no art. 36, parágrafo único, III, a, 
da Lei n. 8.112/1990. O pedido está embasado no art. 84 da mencionada lei e, uma vez 
preenchidos pelo servidor os requisitos ali previstos, não há espaço para juízo discricionário da 
Administração, devendo a licença ser concedida, pois se trata de um direito do servidor, em que a 
Administração não realiza juízo de conveniência e oportunidade. Quanto ao exercício provisório 
em outro órgão, este é cabível, pois preenchidos todos os pressupostos para o seu deferimento. 
Sendo a autora analista judiciária, poderá exercer seu mister no TRT da 1ª Região. REsp 
871.762-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
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Loteamento irregular. Prestações vincendas. Depósito. Cartório. 

No REsp, o município insurgiu-se contra a decisão do tribunal a quo que reformou a sentença 
para determinar que o pagamento das parcelas vincendas referentes à compra dos lotes 
adquiridos em loteamento clandestino fosse feito diretamente ao promitente vendedor, em vez de 
mandar efetuá-lo por meio de depósitos perante o cartório de registro de imóveis, conforme está 
previsto no art. 38, §§ 1º e 2º, da Lei n. 6.766/1979 (lei que trata do parcelamento do solo 
urbano). Primeiramente, o Min. Relator esclarece serem desnecessárias as ações individuais de 
adquirentes dos imóveis com finalidade de obstar o pagamento das prestações vincendas, uma 
vez que já houve decisão judicial sobre a questão em ação civil pública, inclusive com eficácia 
erga omnes, e também quando se faz imprescindível que o município ateste a regularidade do 
loteamento em razão das determinações legais. Também, para o Min. Relator, é perfeitamente 
possível determinar o depósito das parcelas vincendas para garantia de retorno dos gastos 
públicos cumuladas com a fixação de astreintes, que é medida de coerção para o demandado 
com a finalidade de fazê-lo cumprir a decisão judicial, ou seja, cumprimento do fazer ou não 
fazer. Explica que a impossibilidade de as prestações vincendas serem pagas diretamente ao 
loteador dá-se devido estar expressa, na citada lei, a determinação da suspensão do pagamento 
para que seja depositado em cartório, bem como a suspensão para possibilitar a regularização do 
loteamento. Por outro lado, anota que a necessidade de esses depósitos dos pagamentos das 
parcelas vincendas serem feitos em cartório de registro de imóveis garante o ressarcimento da 
municipalidade. Pois, no caso de o município fazer obras no loteamento, ele irá buscar o 
ressarcimento junto ao empresário loteador, cujo patrimônio a lei onera com os custos 
urbanísticos realizados pela municipalidade. Diante do exposto, a Turma deu provimento ao 
recurso. REsp 1.189.173-AC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
26/10/2010. 

Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 

Meio ambiente. ACP. Inconstitucionalidade. 

Conforme a jurisprudência, é cabível a declaração de inconstitucionalidade de lei incidenter 
tantum em ação civil pública (ACP). Na hipótese, postula-se impedir que entes públicos permitam 
eventual devastação da Serra do Guararu-SP. REsp 1.188.001-SP, Rel. Min. Cesar Asfor 
Rocha, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Meio ambiente. Agrotóxico importado. Apostilamento. 

O art. 3º da Lei n. 7.802/1989 prevê que os agrotóxicos, seus componentes e afins só poderão 
ser produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados após prévio registro em 
órgão federal. Já o art. 17 do Dec. n. 98.816/1990 (vigente à época) determinava o 
cancelamento desse registro acaso constatada a modificação não autorizada da fórmula, 
dosagem, condições de fabricação, indicação de aplicação e especificações constantes de rótulos, 
folhetos ou bulas dos agrotóxicos ou qualquer modificação em desacordo com o registro 
concedido. O parágrafo único desse mesmo artigo, contudo, especificava que essas alterações 
obrigariam o interessado a formular um novo pedido de registro. Por sua vez, o art. 29, § 6º, do 
decreto estabelecia que só alterações estatutárias ou contratuais das sociedades empresárias 
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registrantes submeter-se-iam à averbação ou ao apostilamento no registro. Por tudo isso, conclui-
se que a transferência da titularidade do registro em questão (de agrotóxicos produzidos no 
exterior e importados ao país para comercialização) deve sujeitar-se não a simples apostilamento, 
mas a um novo registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Há que garantir 
medida eficaz ao exercício do poder de polícia, o que se inviabilizaria pela utilização do 
apostilamento no caso, pois ficaria tolhida a prévia avaliação dos setores competentes quanto ao 
lançamento, no mercado, de considerável quantidade de agrotóxicos. Anote-se que a necessidade 
de novo registro pactua com o sistema jurídico de proteção do meio ambiente, que se pauta 
pelos princípios da preservação e da precaução. REsp 1.153.500-DF, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Meio ambiente. Área de preservação permanente. Termo. Compromisso. 
Ajustamento. Confissão. 

Não prospera a pretensão do recorrente de ter como confissão a assinatura do termo de 
compromisso de ajustamento, isso porque a indicação de violação do art. 348 do CPC, dispositivo 
genérico que trata da confissão como meio de prova, não se presta para sustentar aquela tese 
alegada no especial, daí a incidência, por analogia, da Súm. n. 284-STF (fundamentação 
deficiente). Igual sorte tem a pretensão de violação do art. 462 do CPC (o juiz deve sempre levar 
em consideração o fato constitutivo do direito capaz de influir no julgamento da lide), pois o 
juízo, apesar de analisar a existência do projeto de recuperação ambiental apresentado, decidiu 
de forma contrária às pretensões do recorrente ao considerar relevante a situação dos fatos à 
época da propositura da ação. Precedentes citados: REsp 880.870-PR, DJ 23/4/2007, e AgRg no 
REsp 760.783-MG, DJe 15/12/2008. REsp 1.204.134-SP, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Meio ambiente. Proteção ambiental. Dunas. 

Não só a vegetação fixadora de dunas está sujeita à proteção ambiental, pois é certo que as 
próprias dunas, ao cabo, estão acolhidas no objetivo protetor da legislação. Destaque-se que é 
objetiva a responsabilidade decorrente dos danos ambientais. Precedentes citados: AgRg no Ag 
928.652-RS, DJe 13/11/2009; REsp 115.599-RS, DJ 2/9/2002, e REsp 948.921-SP, DJe 
11/11/2009. REsp 1.069.155-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 
7/12/2010. 

Informativo STJ n. 0459 - Período: 06 a 10 de dezembro de 2010 
(topo)

 
     

Meio ambiente. TAC. Ministério público. ACP. 

A Turma aplicou por analogia a Súm. n. 283-STF e não conheceu do REsp do Ministério Público 
Federal (MPF) no qual sustentava ter havido violação do art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347/1985, visto 
que o termo de ajustamento de conduta (TAC), no caso, não constituiu título executivo 
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extrajudicial porque não cumpriu as exigências legais, ou seja, não houve homologação de órgão 
administrativo superior do MPF, além de afirmar que o objeto da presente demanda abrangeria 
aspectos de indenização que não foram abarcados pelo TAC. Sucede que, no REsp, o Parquet 
deixou de atacar um dos fundamentos do acórdão recorrido, segundo o qual haveria a 
impossibilidade jurídica de o MPF, após ter firmado o TAC – permitindo a construção da casa de 
acordo com as condições estipuladas e mediante o atendimento de vários requisitos, por 
exemplo, a manutenção intocada da vegetação –, vir propor ação civil pública (ACP) com objetivo 
de demolir esse mesmo imóvel ou obter a equivalente reparação pecuniária, sob pena de 
configurar essa conduta do MPF como contraditória. Considerou também o acórdão recorrido ser 
irrelevante que o imóvel, tal como alegado, esteja assentado sobre terreno de marinha ou em 
área de preservação permanente. REsp 1.214.513-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
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